
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.881-C DE 2008 
 
Altera o § 3º do art. 18 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. .......................... ....  

 ..................................................  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso 

imediato das alternativas previstas no § 1º deste 

artigo sempre que, em razão da extensão do vício, 

a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade, a segurança ou 

características do produto, diminuir-lhe o valor 

ou se tratar de produto essencial. 

 .......................................... ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado TADEU FILIPPELLI 

Presidente 

 

 

 

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 

Relator  


